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PORTARIA Nº 5/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO Nº 
0258/2025-DAI/CG/PC-PA, datado de 08.10.2025 (relacionado ao Relató-
rio Técnico da DAI nº 072/2025 sobre Disque Denúncia – Dossiê nº 419953 
e a VPI – Verificação de Procedência de Informação nº 2025.101865-4) e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3677873, conforme 
documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 6/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos narrados e individuali-
zar condutas das circunstâncias narradas na VPI: 2025.101295-8, advindo 
de denúncia feita pelo Disque 100/Ligue 180 (protocolo 3473461), regis-
trada em 14.03.2025, onde consta relato de arbitrariedades e ausência de 
registro de Boletim de Ocorrência, atribuída a policiais civis lotados no mu-
nicípio de Xinguara, PA, em face de B.M.B.M. E demais fatos conexos que 
deram ensejo ao PAE E-2025/2414757, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 7/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no E-mail/
Representação Disciplinar, datado de 25.11.2025 contra o Delegado de 
Polícia Civil A.A.M.L. e outros por fatos supostamente ocorridos no mu-
nicípio de Pacajá-PA, relacionados a diligências policiais realizadas no 
contexto do BOP Nº 00161/2025.101.405-8 e demais fatos conexos, 
que deu ensejo ao PAE: E-2025/3682224, conforme documentação ane-
xada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visan-
do o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA IN-
TERNA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) ROSINARA SANTOS DE ABREU para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 8/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO 
Nº 641/2025 GAB/CRIM/PC-PA, de 11/11/2025 (relacionado a DECISÃO 
JUDICIAL - VARA CRIMINAL DE BARCARENA, determinando apuração 
de eventual falta funcional cometida por servidor policial civil, conforme 
alegações em audiência de custódia nos autos do processo nº 0804662-
12.2025.8.14.0008), e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
E-2025/3630296, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 9/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no E-MAIL/
OFÍCIO DA COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ, datado de 06/11/2025 (relati-
vo ao Processo nº 0800374-34.2025.8.14.0036 e ID 160111782) e demais 
fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3621769, conforme docu-
mentação anexada
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 10/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO 
Nº 663/2025 – GAB/CRBT/PC-PA, de 19.11.2025 (relacionado ao extravio 
de bem apreendido nos autos do IPL nº 00124/2024.100012-4 DPCMIM), e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3661133, conforme 
documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 11/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO 
Nº 658/2025 GAB/CRBT/PC-PA, de 18.11.2025 (relacionado ao Processo 
nº 0800192-09.2023.8.14.0007), e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao PAE: E-2025/3657778, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 12/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO 
Nº 649/2025 GAB/CRBT/PC-PA, de 17.11.2025 (relacionado ao BOP Nº 
00099/2025-102071-9 e ao IPL Nº 00099/2025.100307-2, que tratam da 
comunicação de MIAE - Morte Decorrente de Intervenção Policial), e de-
mais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3651446, conforme 
documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 13/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos narrados e individualizar 
condutas das circunstâncias a m de identi car e individualizar a autoridade 
policial ou agente de segurança, que em tese, negligenciou na condução 
do IPL que deu origem ao processo judicial: 0800276-49.2024.8.14.0036, 
conforme determinação judicial constante do PAE 2025/3736729.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RENATO LOPES TARALLO para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 14/2026-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
08/01/2026
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expedien-
te DESPACHO da CCRM, de 02.09.2025 (relacionado a notificação encami-
nhada pela DRH a servidor da Polícia Civil do Pará, quanto ao teor do Ofício 
Nº 353/2025 – CGE/PA, de 22.08.2025 - Encerramento do Ciclo Declara-


